
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.501, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 213.035,05 
(duzentos e treze mil, trinta e cinco reais e 
cinco centavos), na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos destinado a 
contratação de empresa especializada para 
execução da obra de iluminação da pista de 
atletismo "Armando Garlippe", em 
conformidade com o art. 76-A do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a redação dada pela Emenda à 
Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 132, de 20 de dezembro 2023, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.126, de 20 de março de 
2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 213.035,05 (duzentos e treze mil, trinta e cinco reais e cinco centavos), na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos destinado a contratação de empresa 
especializada para execução da obra de iluminação da pista de atletismo "Armando 
Garlippe"" em conformidade com o art. 76-A do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a redação dada pela Emenda à Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 132, de 20 de dezembro 2023, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.452.0046.1 Projeto 

15.452(\.1.307 CIP ILUMINAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO R$ 213.035,05 

"ARMANDO GARLIPPE" 

CATEG ORlA CONÔMICA 

4. ~.90.51 Obras e Instalações R$ 213.035,05 

FONTE\DE RE ~URSO 1- Tesouro 
~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 
213.035,05 (duzentos e treze mil, trinta e cinco reais e cinco centavos), conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 
15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.452.0046.2 Atividade 
15.452.0046.2.096 CIP ILUMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS I R$ 213.035,05 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 213.035,05 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11- na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

111 - na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -

LOA). 

Art. 4º Este decreto entr em wigor na data de sua publicação. 

D N ETE SI ONI 
Secretáfo unicipa1 de Governo 

Publicado na Coordenadoria Executivt e Justile Relações Institucionais na data supra. 

ALEXANDRE t:a~E FRIGIERI 
Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 23514/2024 ("RAP"). 
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